
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 8.666/93

N° DO CADASTRO: 151521 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 21/01/2021

LEGISLAÇÃO

Este cadastro é regido pela Lei 8.666/1993 e Decreto nº 47.524/2018. Demais exigências elencadas no processo de contratação, não contempladas neste
cadastro, ou documentos com vigência expirada deverão ser apresentados no ato da licitação/contratação.

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no CAFIMP Não Inscrito no CADIN Não

CNPJ 33.174.960/0001-27 Data de Abertura 26/03/2019

Nome Empresarial DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI

Nome Fantasia DM

Natureza Jurídica Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Porte da Empresa Micro

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Celular (31)9132-6263

Principal (31)3351-2680

Celular (31)8530-8940

E-mail Principal SAC.BELVEDER@MFPARIS.COM.BR

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

066.571.376-21 DANIEL MESQUITA DE SOUZA Isoladamente

ENDEREÇO

RUA DOUTOR HENRIQUE DE ABREU, 47, JARDIM AMERICA, CONSELHEIRO LAFAIETE, MG, CEP: 36.401-061

CONTRATO SOCIAL

Objetivo Social
VENDA DE CAFE TORRADO, MOIDO, SOLUVEL, DE CAFE EM GRAO, EM COCO, VERDE E IN NATURA, TORREFACAO DE
CAFE ESPECIAIS E CAFE EXPRESSO E MERCEARIA

LINHA(S) DE FORNECIMENTO

A Linha de Fornecimento não substitui os atestados de capacidade técnica que devem ser apresentados quando solicitados no processo licitatório.

Código Descrição

7011 GENEROS ALIMENTICIOS E BEBIDAS

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 17/02/2020 às 11:39:59 Versão 1.0
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CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

Habilitação Jurídica Validade Situação

Ato Constitutivo da EIRELI - Aceito

Comprovação da condição de pequena empresa (microempresa ou empresa de pequeno porte) - Aceito

Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 07/03/2020 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a pessoa
jurídica

09/05/2020 Vigente

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 09/05/2020 Vigente

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 26/06/2020 Vigente

Prova de Inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

- Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

05/07/2020 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a pessoa
jurídica

25/01/2020 Vencido

Qualificação Econômico-Financeira Validade Situação

Certidão Negativa de Falência, Insolvência Civil ou Recuperação Judicial da Empresa, expedida pelo
Distribuidor da sede da empresa

27/06/2020 Vigente

DADOS DA UNIDADE CADASTRADORA

Sigla CAGEF/SEPLAG Nome CADASTRO DE FORNECEDORES/SCSCLP

Endereço RODOVIA PAPA JOAO PAULO II, 4001

Telefone 3916-9755

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

Código de verificação: 012281543

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
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Nome: 

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

DMS

33174960000127

Data da consulta: 17/02/2020 11:47:59
Data da última atualização: 15/02/2020 10:15:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado



(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 33.174.960/0001-27, Nome Empresarial DMS COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI. não se encontra inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
CERTIDÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIMP
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/02/2020 às 12:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 33.174.960/0001-27.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E4A.B1B8.7033.1464 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/02/2020 as 12:31:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5E4A.B1B8.7033.1464&cpfCnpj=33174960000127


Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 17/02/2020

  Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 33.174.960/0001-27
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI

  Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 28/03/2019

Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI

  Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

  Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

  Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600730684 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

021

2209

2244

2015

CONTAGEM

31 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000079521

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7696622 em 04/02/2020 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, Nire 31600730684 e
protocolo 200521501 - 31/01/2020. Autenticação: 1A67FE8F83E52445F6CFAF3CAF5A9456DE186F2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/052.150-1 e o código de segurança MZj4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/052.150-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000079521

Data

31/01/2020

066.571.376-21 DANIEL MESQUITA DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7696622 em 04/02/2020 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, Nire 31600730684 e
protocolo 200521501 - 31/01/2020. Autenticação: 1A67FE8F83E52445F6CFAF3CAF5A9456DE186F2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/052.150-1 e o código de segurança MZj4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUITIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE 

EIRELI 
 
Daniel Mesquita de Souza, brasileiro, empresário, casado em regime separação obrigatória de bens, 
CPF 066.571.376-21, portador da Carteira de Identidade MG-12.088.843 expedida pela SSP/MG, 
residente e domiciliado a Rua Americo Macedo, nº 363 apto 501, Bairro Gutierrez em Belo Horizonte-
MG CEP 30.441-078, titular da empresa individual de responsabilidade limitada DMS COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ EIRELI, estabelecida a Rua Doutor Henrique de Abreu, nº 47, Bairro 
Jardim América em Conselheiro Lafaiete-MG CEP 36.401-061, inscrita no CNPJ 33.174.960/0001-27, 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 31600730684 em 28/03/2019, 
RESOLVE na melhor forma de direito alterar o referido instrumento mediante a seguinte cláusula: 

1ª. A partir desta data alterar o endereço para Rua Beta, nº 387 Galpão, Bairro Vila Paris em Contagem-
MG CEP 32.372-090. 

2ª. Alterar o objeto social para venda de café torrado, moído, solúvel, de café em grão, em coco, verde e 
in natura, torrefação de café especiais e café expresso e mercearia, venda de arroz, feijão e leite, 
exportação de grãos, café e cereais. 

À vista das modificações ora ajustadas CONSOLIDA-SE o contrato social, com a seguinte redação 

Cláusula Primeira: 

A empresa gira sob o nome empresarial DMS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ EIRELI. 

Cláusula Segunda: 

A empresa tem a sua sede à Rua Beta, nº 387 Galpão, Bairro Vila Paris em Contagem-MG CEP 32.372-
090. 

Cláusula Terceira: 

O objeto social é venda de café torrado, moído, solúvel, de café em grão, em coco, verde e in natura, 
torrefação de café especiais e café expresso e mercearia, venda de arroz, feijão e leite, exportação de 
grãos, café e cereais. 
 
Cláusula Quarta: 

O capital social é de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente do País, assim subscrita: 

Daniel Mesquita de Souza                                                                                                       R$ 99.800,00   

Cláusula Quinta: 

A empresa iniciou as suas atividades em 26/03/2019 e seu prazo de duração, continuará sendo 
indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

Cláusula Sexta: 
 
A administração da empresa continuará ao seu titular já qualificado a cima, com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto. 
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7696622 em 04/02/2020 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, Nire 31600730684 e
protocolo 200521501 - 31/01/2020. Autenticação: 1A67FE8F83E52445F6CFAF3CAF5A9456DE186F2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/052.150-1 e o código de segurança MZj4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUITIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE 

EIRELI 
 
Cláusula Sétima: 
 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
Cláusula Oitava:  
 
 A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante ato de 
alteração do ato constitutivo.  
 
Cláusula Nona:  
 
O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedido(s) de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 
 
Cláusula Décima: 
 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa 
individual de responsabilidade limitada. 
 
Cláusula Décima Primeira: 
 
 Fica eleito o foro de Conselheiro Lafaiete-MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
 
 

Conselheiro Lafaiete (MG) - 30 de Janeiro de 2020 

                                 
___________________________________ 

Daniel Mesquita de Souza 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7696622 em 04/02/2020 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, Nire 31600730684 e
protocolo 200521501 - 31/01/2020. Autenticação: 1A67FE8F83E52445F6CFAF3CAF5A9456DE186F2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/052.150-1 e o código de segurança MZj4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/052.150-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000079521

Data

31/01/2020

066.571.376-21 DANIEL MESQUITA DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7696622 em 04/02/2020 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, Nire 31600730684 e
protocolo 200521501 - 31/01/2020. Autenticação: 1A67FE8F83E52445F6CFAF3CAF5A9456DE186F2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/052.150-1 e o código de segurança MZj4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE
EIRELI, de NIRE 3160073068-4 e protocolado sob o número 20/052.150-1 em 31/01/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7696622, em 04/02/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Jair Donizetti da Silva Junior.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

066.571.376-21 DANIEL MESQUITA DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

066.571.376-21 DANIEL MESQUITA DE SOUZA

Belo Horizonte. terça-feira, 04 de fevereiro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7696622 em 04/02/2020 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, Nire 31600730684 e
protocolo 200521501 - 31/01/2020. Autenticação: 1A67FE8F83E52445F6CFAF3CAF5A9456DE186F2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/052.150-1 e o código de segurança MZj4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JAIR DONIZETTI DA SILVA JUNIOR077.680.226-70

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 04 de fevereiro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7696622 em 04/02/2020 da Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, Nire 31600730684 e
protocolo 200521501 - 31/01/2020. Autenticação: 1A67FE8F83E52445F6CFAF3CAF5A9456DE186F2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/052.150-1 e o código de segurança MZj4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C190002075224 e visualize a certidão)

19/378.398-3
Página 1 de 1

Nome Empresarial: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3160073068-4 33.174.960/0001-27 28/03/2019 26/03/2019

Endereço Completo:

RUA DOUTOR HENRIQUE DE ABREU 47    -  BAIRRO JARDIM AMERICA  CEP 36401-061  -  CONSELHEIRO LAFAIETE/MG

Objeto Social: 

VENDA DE CAFE TORRADO, MOIDO, SOLUVEL, DE CAFE EM GRAO, EM COCO, VERDE E IN NATURA, TORREFACAO DE
CAFE ESPECIAIS E CAFE EXPRESSO E MERCEARIA

Capital Social: R$ 99.800,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS

Capital Integralizado: R$ 99.800,00 INDETERMINADO
NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

066.571.376-21 DANIEL MESQUITA DE SOUZA xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 28/03/2019 Número: 31600730684

Ato 091  - ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

Evento(s) 315  - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Belo Horizonte, 26 de Agosto de 2019 13:18



DADOS FCN - Módulo Integrador
Data: 30/01/2020

ATO

NATUREZA JURÍDICA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

002 - ALTERACAO

BAIRRO

MUNICÍPIO

CONTAGEM

LOGRADOURO

COMPLEMENTO

PAÍS

TIPO DE LOGRADOURO

VILA PARIS

BETA

32.372-090
UF

387

BRASILMG
CEP

RUA
NÚMERO

GALPAO

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

3160073068-4

NOME FANTASIA

CNPJNIRE

NOME EMPRESA

Micro Empresa
NIRE ANTERIOR

33.174.960/0001-27

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI

PORTE

IDENTIFICAÇÃO

VALOR CAPITAL SOCIAL (R$) VALOR NOMINAL DE QUOTAS (R$)

TELEFONE

CONTABILIDADEGRL@HOTMAIL.COM(31) 9834-33671
HOME PAGEENDEREÇO ELETRÔNICO

 CAPITAL

CAPITAL INTEGRALIZADO (R$)

CNAE DESCRIÇÃOTIPO

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4729699 Principal

TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE1081302 Secundária

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS4631100 Secundária

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS4691500 Secundária

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS

4712100 Secundária

COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS4721103 Secundária

ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)021

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO2209

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL2015

EVENTO(S)

CONSULTA VIABILIDADE

MGP2000079521

INÍCIO DAS ATIVIDADESDATA DA ASSINATURA

30/01/2020
DATA TÉRMINO DA SOCIEDADE

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CADSINC - RECIBO CADSINC - IDENTIFICADOR

MG19409622 33174960000127

OBJETO SOCIAL

VENDA DE CAFE TORRADO, MOIDO, SOLUVEL, DE CAFE EM GRAO, EM COCO, VERDE E IN NATURA, TORREFACAO DE CAFE ESPECIAIS E
CAFE EXPRESSO E MERCEARIA, VENDA DE ARROZ, FEIJAO E LEITE, EXPORTACAO DE GRAOS, CAFE E CEREAIS.
.

Página 1 de 1MGP2000079521



04/02/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo
contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.174.960/0001-27
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/03/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BELVEDER ALIMENTOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R BETA 

NÚMERO 
387 

COMPLEMENTO 
GALPAO 

 
CEP 
32.372-090 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA PARIS 

MUNICÍPIO 
CONTAGEM 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SAC.BELVEDER@MFPARIS.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 8343-3671 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 04/02/2020 às 12:35:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

003410635.00-41

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

CONSELHEIRO LAFAIETE

36401061

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: JARDIM AMERICA

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

47

RUA DOUTOR HENRIQUE DE ABREU

BELVEDER ALIMENTOS

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

EIRELI (Natureza Empresária)

Ativo

28/03/2019

SIMPLES NACIONAL

33.174.960/0001-27

não

Único

28/03/2019

18/06/2019 13:44:00

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 1081-3/02 - Torrefação e moagem de café

DESMEMBRAMENTO:



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.174.960/0001-27
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
28/03/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BELVEDER ALIMENTOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
10.81-3-02 - Torrefação e moagem de café 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R BETA 

NÚMERO 
387 

COMPLEMENTO 
GALPAO 

 
CEP 
32.372-090 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA PARIS 

MUNICÍPIO 
CONTAGEM 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SAC.BELVEDER@MFPARIS.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 8343-3671 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2020 às 09:27:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



17/02/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI
CNPJ: 33.174.960/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:42 do dia 07/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2020.
Código de controle da certidão: 68A3.D1CE.2B8A.DBCB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/01/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
16/01/2020

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/04/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003410635.00-
41 CNPJ/CPF: 33.174.960/0001-27 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DOUTOR HENRIQUE DE ABREU NÚMERO: 47

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM AMERICA CEP: 36401061

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000378577427



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI 
CNPJ: 33.174.960/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:41:08 do dia 21/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2020. 
Código de controle da certidão: 27AF.83A5.59A0.203D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
 



27/01/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
27/01/2020

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
26/04/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003410635.00-
41 CNPJ/CPF: 33.174.960/0001-27 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DOUTOR HENRIQUE DE ABREU NÚMERO: 47

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM AMERICA CEP: 36401061

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONSELHEIRO LAFAIETE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000380138567



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                        DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI 
 
                              33.174.960/0001-27 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                        11708   
 
                                        05/02/2020 
 
 
                                        05/05/2020 
 
 
                                        292343944292343



27/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.174.960/0001-27
Razão Social:DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRE
Endereço: RUA DOUTOR HENRIQUE DE ABREU 47 / JARDIM AMERICA /

CONSELHEIRO LAFAIETE / MG / 36401-061

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/01/2020 a 14/02/2020 

Certificação Número: 2020011616544309012006

Informação obtida em 27/01/2020 14:29:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI
CNPJ: 33.174.960/0001-27

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 27 de Dezembro de 2019 às 09:37

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1912-2709-3718-0087-2934

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 27 de Dezembro de 2019 às 09:37



CONSELHEIRO LAFAIETE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI
CNPJ: 33.174.960/0001-27

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2020 às 14:48

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2002-1714-4851-0945-6422

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONSELHEIRO LAFAIETE, 17 de Fevereiro de 2020 às 14:48



CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI
CNPJ: 33.174.960/0001-27

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2020 às 14:53

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2002-1714-5344-0679-2299

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 17 de Fevereiro de 2020 às 14:53



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.174.960/0001-27
Certidão nº: 193064726/2019
Expedição: 30/12/2019, às 08:14:41
Validade: 26/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
33.174.960/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CONTRATO PARTICULAR PARA INDUSTRIALIZAÇÃO DE CAFÉ POR ENCOMENDA 

 

CONTRATANTE: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI-ME Rua Doutor 

Henrique de Abreu No. 47 - Jardim América - Conselheiro Lafaiete - MG - 36.401-061, representada 

neste ato por seu sócio administrador, DANIEL MESQUITA DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG MG-12.088.843, SSP/MG e inscrito no CPF sob o n ̊. 066.571.376-21;  

CONTRATADO: INDÚSTRIA E COMERCIO CAFÉ DIVINO GRÃO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ 26.855.558/0001-42, com endereço na rua Beta 378, bairro Vila Paris, 

Contagem/MG, neste ato representado por Weslei Augusto Braga, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG 11.298-332, SSP/MG e inscrito no CPF sob o no 051.049.066-20.  

CONSIDERANDO-SE que o CONTRATADO é sociedade empresária que opera a industrialização do 

café́ matéria prima com o manuseio, moagem, torrefação, empacotamento e a entrega ao contratante do 

produto final devidamente preparado para o comércio e consumo;  

CONSIDERANDO-SE que para a interpretação dos direitos e obrigações decorrentes deste contrato as 

atividades acima descritas do CONTRATADO serão referenciadas como industrialização por encomenda;  

CONSIDERANDO-SE que o CONTRATANTE é titular da marca Café́ Belveder, registrada no Instituto 

Nacional de Propriedade Industrial (INPI) sob o n ̊. 917.510.305; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acordado o presente contrato de industrialização por 

encomenda, o qual será́ regido exclusivamente por este instrumento, o qual substitui todo e qualquer 

ajuste ou expectativa anteriormente existentes.  

DO OBJETO  

Cláusula Primeira - Constitui o objeto do presente contrato, a industrialização por encomenda através do 

manuseio, moagem, torrefação e empacotamento de café́, de acordo com as especificações técnicas e 

amostras pré-determinadas pelo CONTRATANTE, em caráter contínuo e sem qualquer exclusividade, 

sendo vedada a terceirização de quaisquer das atividades ou a cessão dos direitos e obrigações 

estabelecidos por este instrumento.  

Cláusula Segunda - O CONTRATANTE se responsabilizará exclusivamente pela embalagem com a 

veiculação da marca deste que será́ fornecido ao CONTRATADO nas quais o café́ deverá ser 

acondicionado.  

Parágrafo Primeiro - É vedado ao CONTRATADO efetuar qualquer alteração na embalagem, no 

grafismo, cores, natureza ou qualidade dos grãos de café́ a serem fornecidos sem autorização prévia e por 

escrito do CONTRATANTE, sendo-lhe vedado ainda utilizar o nome empresarial, marca café́ Belveder, 

grafismo, esquema de cores ou termos fonéticos que induzam a semelhança ou qualquer tipo de confusão 

por parte de fornecedores e consumidores durante o prazo de vigência deste contrato e por 05 (cinco) 

anos posteriores à sua resilição.  

 

 

 

 



DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira - Constituem obrigações do CONTRATADO:  

a)  Realizar, com recursos e mão-de-obra própria, o processo de industrialização do café́, 

assumindo todos os custos diretos e indiretos relativos com o manuseio, moagem, torrefação, 

empacotamento e a entrega do produto final ao CONTRATANTE devidamente preparado para o 

comércio e consumo;  

b)  Empenhar seu melhor esforço para a industrialização de café́ de boa qualidade, abstendo-se 

de praticar qualquer ato que possa ser interpretado como atribuição de prejuízo à boa reputação 

ou qualidade do produto a ser comercializado pelo CONTRATANTE;  

c)  Cuidar para que o armazenamento e acondicionamento do produto, embalado ou não, atenda 

às normas de segurança e higiene das autoridades públicas, bem como observar os cuidados 

adicionais eventualmente existentes por exigência do CONTRATANTE, sendo integralmente 

responsável até a entrega do produto final;  

d)  Assegurar que a industrialização do café́ observará as mais rigorosas técnicas de controle de 

qualidade, em observância à legislação e normatização dos órgãos públicos;  

e)  Facultar o acesso do CONTRATANTE ou de qualquer pessoa devidamente credenciada por 

este a adentrar as instalações nas quais ocorre o processo de industrialização e de 

armazenamento do produto, a qualquer tempo e sem necessidade de prévio agendamento, para 

fim de fiscalização do cumprimento deste contrato e também para realizar a coleta de amostras 

de café́ cru, torrado e/ou moído em processamento;  

f)  Ao CONTRATADO é vedado utilizar da mesma matéria-prima fornecida pelo 

CONTRATANTE em comparação com aquele que ele próprio comercializa;  

g)  Fornecer apenas o produto na qualidade e especificações previamente indicadas pelo 

CONTRATANTE, responsabilizando-se pessoalmente em caso de divergência ou qualidade e 

quantidades inferiores;  

h)  Receber o pedido do CONTRATANTE e entregar a mercadoria na qualidade e quantidade 

especificadas, observado as condições enumeradas a seguir:  

1. A ausência de recusa imediata do CONTRATADO, que deverá ser manifestada por 

escrito e no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) contados do recebimento do 

pedido, tornará obrigatório o fornecimento do produto no prazo e nas condições 

estabelecidas por este instrumento;  

2. O recebimento do produto em qualidade ou quantidade inferiores ou diversas daquelas 

contratadas não exonerará o CONTRATADO de qualquer responsabilidade e tampouco 

poderá́ ser entendida como anuência tática, devendo-se apurar eventual prejuízo ou 

saldo credor em favor do CONTRATANTE que poderá́, a seu exclusivo critério, 

efetuar o abatimento em qualquer pagamento pendente ou exigir o seu pagamento, 

mediante notificação extrajudicial, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) 

dias;  

3. Quaisquer atividades relacionadas ao pedido se referem à aquisição dos serviços de 

torrefação, moagem e embalagem de café́ previamente fornecido pelo 

CONTRATANTE, não havendo qualquer autorização de que o CONTRATADO possa 

substituí-ló total ou parcialmente, devendo acondicionar o produto fornecido por aquele 

em local adequado em com separação física de outros produtos;  

l) O CONTRATADO responderá perante terceiros por quaisquer danos oriundos do produto, 

desde que não decorrentes de problemas de armazenamento e acondicionamento após a sua 



entrega efetiva ao CONTRATANTE, inclusive aceitando expressamente a denunciação da lide 

na forma do artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Cláusula Quarta - Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a)  Assumir o custo de comercialização bem como da produção das embalagens e sua entrega ao 

CONTRATADO;  

b)  Realizar o atendimento ao consumidor final, a negociação com redes supermercadistas e 

quaisquer outros pontos de venda, a reposição e a fiscalização do prazo de validade perante o 

mercado;  

c)  Abster-se de utilizar o nome ou a marca do CONTRATADO em quaisquer de seus atos;  

d)  Efetuar o pagamento no prazo contratualmente ajustado;  

DO PAGAMENTO  

Cláusula Quinta - Pelo serviço de moagem, torrefação e embalagem do café́, o CONTRATANTE pagará 

ao CONTRATADO o valor de R$1,00/kg (Um real por quilo) de café́, observado o quantitativo mínimo 

em cada pedido estabelecido por este contrato. O valor ora pactuado será́ corrigido anualmente pelo 

índice do IGPM publicado pela Fundação Getúlio Vargas.  

Cláusula Sexta - O pagamento será́ realizado 30 (trinta) dias após a entrega do café́ devidamente 

industrializado ao CONTRATANTE, mediante apresentação de Nota Fiscal de Industrialização por 

encomenda, calculado a partir de medição de produção apresentada.  

Parágrafo Primeiro - O valor dos encargos financeiros calculados com a aplicação da alíquota de 

enquadramento, referentes ao Simples Nacional, serão de responsabilidade da CONTRATANTE sempre 

limitados ao Valor da Nota Fiscal de industrialização por encomenda apresentada pelo CONTRATADO.  

Parágrafo Segundo - O atraso no pagamento implicará em juros de mora de 2,5% ao mês, apurados pro 

rata die, correção monetária apurada pelo índice do IGP-M.  

DA RESILIÇÃO CONTRATUAL  

Cláusula Sétima - O presente contrato estará́ automaticamente rescindido, independentemente de 

notificação na hipótese de ser apresentado pedido de autofalência por quaisquer das partes ou diante do 

decreto por sentença de seu estado falimentar.  

Cláusula Oitava - O presente contrato terá́ um prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura, sendo renovado por prazo indeterminado caso nenhuma das partes se manifeste de forma 

contrária em até 90 (noventa) dias antes de seu término.  

Parágrafo Primeiro - Em caso de renovação do contrato por prazo indeterminado, o mesmo só́ poderá́ 

ser rescindido mediante prévia notificação por escrito entre as partes, com antecedência mínima de 120 

(cento e vinte) dias, permanecendo integralmente válidas as obrigações contratuais durante este período. 

 

 



 

 

DA CONFIDENCIALIDADE E DA CONCORRÊNCIA DESLEAL  

Cláusula Nona – As informações levadas a conhecimento das partes, seus prepostos, e Diretoria são 

caracterizadas como sigilosas e não poderão ser utilizadas, tampouco reproduzidas, comprometendo-se 

todos a:  

1. Manter em segredo todas as informações e/ou materiais a que tenha acesso, ainda que não 

identificadas como confidenciais, e usá-las exclusivamente para a execução da função exercida e 

em benefício da compra e venda ajustada;  
2. Limitar a divulgação das informações recebidas a pessoas dentro da sociedade e/ou aos 

prestadores de serviço às quais se destinem diretamente;  
3. Divulgar as informações de que tomar conhecimento somente às pessoas envolvidas no escopo 

da atividade específica;  
4. Exigir de todos os terceiros de fora da sociedade que recebam informações confidenciais, que 

assinem previamente um termo contendo a presente Cláusula de Confidencialidade  
5. Instruir adequadamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de informações e produtos 

vinculados a este contrato a proteger e manter a confidencialidade das mesmas;  
6. Em nenhum momento, direta ou indiretamente, tomar posse ou reclamar qualquer direito de 

posse, propriedade ou propriedade intelectual decorrente das informações a que tiver acesso;  
7. Proteger as informações vinculadas a este contrato contra a divulgação a terceiros da mesma 

forma e com a mesma cautela com que protegeria suas informações pessoais;  
8. Em hipótese alguma, repassar a terceiras informações obtidas em virtude da relação contratual 

ou de trabalho de prepostos;  

Parágrafo Único – A palavra “informação” diz respeito, mas não se limita a, informação relativa a 

operações, processos, planos, intenções, produção, instalação, assistência técnica, equipamentos, segredos 

de negócio, segredos de fábrica, dados, habilidades especializadas, projetos, métodos e metodologia, 

fluxogramas, componentes, formulas, produtos, amostras, diagramas, desenhos de esquemas industriais, 

patentes, marcas, oportunidades de negócio e mercado e questões relativas a negócios conduzidos ou que 

venham a ser conduzidos ou planejados pelo CONTRATANTE.  

Cláusula Décima – Além de perdas e danos, aquele que violar o dever de confidencialidade estabelecido 

por este Acordo responderá pelos delitos e medidas repressivas estabelecidas nos artigos 195 a 210 da Lei 

9.279/96.  

DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES  

Cláusula Décima Primeira- Caso quaisquer dos sócios altere seu endereço no decorrer da vigência deste 

Acordo, deverá comunicar os demais por escrito e com aviso de recebimento, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, sob pena de ser considerada eficaz toda e qualquer notificação, intimação e/ou citação 

recebidas no endereço anterior.  

DA RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL DAS PARTES  

Cláusula Décima Segunda - As partes serão individualmente responsáveis por todo e qualquer passivo 

originariamente atribuído às suas atividades, fornecedores, funcionários, parceiros e quaisquer outros 

indivíduos ou entidades com quem se relacionem, sejam eles de natureza civil, comercial, trabalhista, 

tributário, contábil, fiscal ou quaisquer outros.  

Cláusula Décima Terceira - Caso quaisquer das partes seja acionada judicial ou extrajudicialmente para 

arcar com o pagamento de qualquer passivo originariamente atribuído à outra, na forma da Cláusula 



Anterior, a parte a que der causa ao evento deverá indenizar a outra de todo e qualquer gasto ocorrido, 

inclusive, mas não limitado a, contratação de advogado, perito, assistente técnico, hora/trabalho de 

funcionários ou profissionais para triagem de documento, deslocamento, comparecimento a reuniões, 

viagens, audiências, julgamentos, hospedagem, alimentação, diária de viagem conforme politica interna 

previamente estabelecida, pagamento de custas processuais, taxas, emolumentos, depósitos judiciais e 

recursais.  

Parágrafo Primeiro - A parte que der causa às despesas acima identificadas deverá indenizar a outra 

extrajudicialmente e mediante a apresentação dos respectivos documentos fiscais ou memória de cálculo 

quando não for legalmente obrigada a emitir Nota Fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias contados do 

recebimento de notificação especialmente destinada a este fim.  

Parágrafo Segundo - Caso seja necessária a cobrança extrajudicial ou judicial para fins de recebimento 

de qualquer quantia relacionada a este contrato, as partes concordam que sobre o valor do débito deverá 

ser acrescido honorário advocatício no importe de 20% (vinte por cento) sobre o mesmo.  

DA TOLERÂNCIA AO INADIMPLEMENTO  

Cláusula Décima Quarta - A eventual omissão de quaisquer das partes quando ao inadimplemento da 

outra deverá ser interpretado como ato de mera tolerância sem qualquer aptidão de modificar as bases 

contratuais ora ajustadas.  

DO FORO 

 

Cláusula Décima Quinta – Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para as 

matérias excluídas por força de Lei do uso da arbitragem, bem como para o cumprimento das decisões 

arbitrais.  E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só́ fim, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, para sua plena 

validade.  

Belo Horizonte, 03 de março de 2019.  

 

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI-ME 

 

 

 

INDÚSTRIA E COMERCIO CAFÉ DIVINO GRÃO LTDA.  

 

 

Testemunhas: ____________________________________________  











 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 33.174.960/0001-27 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:34:26 do dia 27/01/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 7I4B270120143426 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5
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         07 de Fevereiro de 2020 
    
    
    
    
             Segundo Lauri Marcos Ribeiro  



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/01/2020 às 14:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 33.174.960/0001-27.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E1C.ABA3.985E.6251 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/01/2020 as 14:40:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5E1C.ABA3.985E.6251&cpfCnpj=33174960000127
http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA (PLANILHA DE PREÇOS) 

(Anexo I da Ata de Registro de Preços) Objeto: Registro de Preços para Aquisição de 
café torrado e moído, açúcar cristal e refinado e adoçante.  

1) IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

Razão Social: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI CNPJ: 33.174.960/0001-27 

Endereço: Rua Beta Nº: 387 Sala: Galpão 

Bairro: Vila Paris Cidade: Contagem CEP: 32372-090 

Telefone: (31) 3351-2680 E-mail: silvana.facion@mfparis.com.br UF: MG 

Banco: Banco do Brasil Agência: 1614-4 Conta: 15.855-0 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA: 

2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS, contados da data de sua 
apresentação (MÍNIMO 60 dias); 

2.2) PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da 
Autorização de Fornecimento (MÁXIMO 10 dias); 

Os itens deverão ser entregues em dias úteis, de 08h30 às 17h30, com agendamento 
prévio, ou em outro horário, por conveniência da Divisão de Materiais, sem ônus para 
a Contratante.  

2.3) PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO: 5 DIAS, contados da 
solicitação (MÁXIMO 5 dias); 

2.4) PRAZO DE GARANTIA (DO FABRICANTE OU FORNECEDOR): 2 DIAS, 
contados a partir da data da emissão da respectiva nota fiscal (ou documento 
equivalente);  

2.5) LOCAL DE ENTREGA: a entrega do objeto deverá ser efetuada na Divisão de 
Materiais do MPMG, localizada no Anel Rodoviário, BR 040, KM 3,8 S/Nº, Galpão 01, 
Belo Horizonte - MG.  Excepcionalmente, a Contratada poderá entregar o produto em 
outra unidade do MPMG, localizada na cidade de Belo Horizonte/MG, indicado pela 
Divisão de Materiais, sem ônus para a Contratante.  

2.6) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE: deverá ser apresentada, juntamente com 
esta Proposta, a Declaração de Regularidade, conforme 
modelo constante do Anexo IV do Edital. 

3) O PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

mailto:silvana.facion@mfparis.com.br
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LOTE 1 – Café torrado e moído  

ABERTO A TODOS OS LICITANTES (ampla competição) 

Item 
Especificações do 

Item 
COD. 
SIAD 

Unidade 
Quantida
de Total 

Preço 
Preço 

deduzido 
ICMS Marca/modelo 

Unitár
io 

Total 
Unitár

io 
Total 

1 

Café - 
apresentação: 

torrado e moído; 
identificação (1): 

com padrão 
mínimo de 

qualidade total = 
6,0 pontos; 

identificação (2): 
100% da espécie 

arábica; 
identificação (3): 

baixa acidez; perfil 
sabor: mole ou 

dura; aroma: suave 
a intenso - 

característico do 
produto; corpo: 
leve; moagem: 
media; torra: 

media; sabor: forte. 
Marca de 

referência: Savassi 
Superior Vácuo 

Puro ou de 
qualidade 

equivalente ou 
superior. 

Fornecimento em 
pacote de 500g. 

Prazo de validade 
do produto: mínimo 

de 12 (doze) 
meses, a partir da 

data de 
recebimento 

definitivo. 

1569961 Pacote 15000  5,58 83.700,00  na na   Belveder / Vácuo 

Demais exigências encontram-se estabelecidas no Termo de Referência (Anexo VII do Edital). 

PREÇO TOTAL DO LOTE 
PREÇO TOTAL DO LOTE COM 

DEDUÇÃO DO ICMS 

R$ 83.700,00 R$ 

Contagem, 17 de fevereiro de 2020 

 

........................................................................................ 

DANIEL MESQUITA DE SOUZA 
MG12088843  



 DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI 
 

 

Rua Dr. Henrique de Abreu, 71, bairro 

Jardim América. 

Conselheiro Lafaiete – MG 36401-061 

Brasil 

TELEFONE 

 

EMAIL 

 

+55 31 3351-2680 

+ 55 32 9 8490-9719 

silvana.facion@mfparis.com.br 

sac.belveder@mfparis.com.br 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO (REGULARIDADE) 

Processo Licitatório nº 398/2019  

 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de café torrado e moído, açúcar cristal e 

refinado e adoçante. 

 

Prezado Senhor (a) Pregoeiro, 

 

Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 

33.174.960/0001-27, por intermédio de seu representante legal, eu Daniel Mesquita 

de Souza, portador do RG nº MG 12088843 e do CPF nº 066.571.376-21, vem por 

meio desta, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sob controle de grupo de 

pessoas, físicas ou jurídicas, já participante desta licitação como controlador de outra 

empresa. 

DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não possui em 

seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção 

ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 

cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, inclusive no 

período compreendido entre os 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital até 

a presente data. A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores 

a esta data. 

Contagem, 17 fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Daniel Mesquita de Souza 
RG: MG12088843 CPF: 066.571.376-21 



 DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI 
 

 

Rua Dr. Henrique de Abreu, 71, bairro 

Jardim América. 

Conselheiro Lafaiete – MG 36401-061 

Brasil 

TELEFONE 

 

EMAIL 

 

+55 31 3351-2680 

+ 55 32 9 8490-9719 

silvana.facion@mfparis.com.br 

sac.belveder@mfparis.com.br 

 

 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DO MENOR  

(conforme inciso XXXIII do Art. 7º da CF/88 c/c inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993) 

 

Prezado Senhor (a) Pregoeiro, 

Empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 

33.174.960/0001-27, por intermédio de seu representante legal, eu Daniel Mesquita 

de Souza, portador do RG nº MG 12088843 e do CPF nº 066.571.376-21, vem por 

meio desta, DECLARAR, para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da CF/88 

c/c o disposto no art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta data. 

 

Contagem, 17 fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Daniel Mesquita de Souza 
RG: MG12088843 CPF: 066.571.376-21 



 

DMS Comércio e Distribuição de Café EIRELI 

Rua Doutor Henrique Abreu, 47. Jardim América. 

Conselheiro Lafaiete-MG. CEP: 36.401-061 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

Eu, Daniel Mesquita de Souza, portador do RG nº MG 12088843 e do CPF nº 066.571.376-21, 

representante legal do licitante DMS Comércio e Distribuição EIRELI, DECLARA ainda ter 

conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido retro mencionado, as informações 

registradas no Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – SIARE - SEF/MG e no 

Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF acerca de seu porte devem corresponder à realidade, 

sendo seu dever conferir sua exatidão e mantê-las em conformidade com as regras de 

enquadramento previstas no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

 

(…..) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à documentação fiscal e 

trabalhista e que utilizarei o prazo previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 

123/06, para que possa regularizar a situação quando for declarado vencedor do certame. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta data. 

 

 

Contagem, 17 fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Daniel Mesquita de Souza - Proprietário 
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CERTIFICADO DE ANÁLISE 22602/19 
 

Solicitante: DMS Com. e Dist. de Café Eireli CNPJ: 33.174.960/0001-27 

Endereço: Rua Doutor Henrique de Abreu, 47 - Bairro Jardim América - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP: 36401-061 
 

 

Amostra: Café torrado e moído 

Embalagem: Vácuo 

Fabricante: DMS Com. e Dist. de Café Eireli 

Data de fabricação: não informado 

Lote: 0002 

Descrição: Amostra recebida em embalagem própria, lacrada, contendo 500g. 

Marca: Belveder Café (Superior) 

Conteúdo: 500g 

CNPJ: 33.174.960/0001-27 

Data de Validade: 11/09/2020 

Entrada da amostra no laborátorio: 16/09/2019 

 

RESULTADO DE MICROSCOPIA 

Parâmetros Resultado VMP Referência 

Método: AOAC 988.16, 17ª ed. apud Margarida Kikuta Barbieri et al.    

Matérias Estranhas (Café) - Fragmentos de insetos (não considerados    

  indicativos de risco) Ausência em 25g 60 em 25g RDC nº 14 de 28/03/14 Anvisa 

Matérias Estranhas (Café) - Outros Ausência em 25g - RDC nº 14 de 28/03/14 Anvisa 

Matérias Estranhas (Café) - Ácaros Ausência em 25g 05 em 25g RDC nº 14 de 28/03/14 Anvisa 

Matérias Estranhas (Café) - Indicativas de risco à saúde humana Ausência Ausência RDC nº 14 de 28/03/14 Anvisa 

Matérias Estranhas Macroscópicas (Café) Ausência - RDC nº 14 de 28/03/14 Anvisa 

Método: Lopez, F.C. Revista do Instituto Adolfo Lutz, v. 34. p. 29-34, 1974.    

Impurezas - Cascas e Paus 0,65% - RDC nº 277 de 22/09/05 Anvisa 

Outros elementos não característicos de café Ausência - RDC nº 277 de 22/09/05 Anvisa 

Método: POP MCR 015 - Exame microscópico de identificação.    

 Todos os elementos   

 histológicos da amostra   

 analisada se referem à   

Histologia (Café) - Pesquisa de elementos histológicos 
espécie vegetal Coffea 

arabica, não sendo 

visualizado nenhum elemento 

histológico estranho ao 

produto. (100% arabica). 

- RDC nº 277 de 22/09/05 Anvisa 

 

RESULTADO DE FÍSICO-QUÍMICA 

Parâmetros Resultado VMP Referência 

Método: Métodos físico-químicos para análises de alimentos Instituto Adolfo Lutz 4ª Ed. 

Extrato Etéreo 10,32% - - 

Cinzas Insolúveis em HCl 10% < 0,07% 1,5% RDC nº 14 de 28/03/14 Anvisa 

Extrato Aquoso 32,91% - - 

Resíduo Mineral Fixo (Cinzas) 4,59% - - 

Umidade 2,7% 5,0% RDC nº 277 de 22/09/05 Anvisa 

Método: Normas Analíticas do Instituto Adolfo Lutz, Vol. 1, 3ª Ed.    

Cafeína 1,51% - - 

Método: Ochracard P48 - R-Biopharm - Qualitative screening test    

Ocratoxina A < 05µg/kg 10µg/kg RDC nº 07 de 18/02/11 Anvisa 

 

RESULTADO DE MICROBIOLOGIA 

Parâmetros Resultado VMP Referência 

Método: AOAC (PTM) 070901 

Coliformes a 45ºC < 10 UFC/g 10 UFC/g 
RDC nº 12 de 02/01/01- Grupo 12 a) 

Anvisa 

 
 

DADOS DA AMOSTRA 

http://www.nugap.com.br/
http://www.nugap.com.br/
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Resultado 

 

  PONTO DE TORRA  
 

Método: Roast Color Classification System - Developed by Agtron - SCAA (1995). O sistema de classificação de torra do café é composto por 8 discos, 

numerados em escala de 10 pontos – conforme tabela abaixo: 
 

Discos de Agtron 

SCAA#25 – Muito Escuro 

SCAA#35 – Escuro 

SCAA#45 – Moderadamente Escuro 

SCAA#55 – Médio 

SCAA#65 – Médio Claro 

SCAA#75 – Moderadamente Claro 

SCAA#85 – Claro 

SCAA#95 – Muito Claro 

 

  SCAA#55 - Médio  

 

Comentários: O ponto de torra do café deve se enquadrar entre os Discos de Agtron SCAA#45 a SCAA#75 de acordo com regulamentos técnicos e 

resoluções SAA 28 (2007), SAA 30 (2007), SAA 31 (2007), SAA 19 (2010) – São Paulo – e Resoluções Conjuntas Seplag/Seapa/Ses 028 – Minas Gerais. 

  GRANULOMETRIA  

Método: Classificação da moagem do café com base na porcentagem de retenção em peneiras granulométricas números 12, 16, 20, 30 e fundo, com 36g de 

amostra em agitador eletromagnético, usando o reostato na posição nº 5 por 10 minutos – baseado em SCAA - The Coffee Brewing Handbook - A Systematic 

Guide to Coffee Preparation by Ted R. Lingle, 2ª ed, Capítulo 5 (2011) - conforme tabela abaixo: 
 

 
Moagem 

Retenção nas peneiras 

 
12 e 16 20 e 30 

Quantidade que 

passa da 

peneira 30 

Tolerância que 

passa da 

peneira 30 

Grossa 33% 55% 12% 9% a 15% 

Média 7% 73% 20% 16% a 24% 

Fina 0% 70% 30% 25% a 40% 

obs: cada classificação pode admitir alguma tolerância e manter os padrões de moagem eficientes. 

 
Resultados 

Peneiras Retenção (%) 

12 1,81  

16 3,92  

20 17,42  

30 21,01  

Fundo 55,58  

  Classificação Moagem fina  

 

Comentários: Ambos os testes de prova de xícara e análises laboratoriais apontam que a variável mais importante em cada classificação é a porcentagem do 

café moído que passa pela peneira 30. Lingle (2011). 

Dados de identificação da amostra são de fornecimento e responsabilidade do solicitante e fabricante; os resultados expressos neste certificado têm significação restrita e se aplicam 

exclusivamente ao material recebido para análise, devendo ser reproduzidos somente em sua totalidade;VMP (valor máximo permitido). 

Laboratório credenciado pelo Ministério da Defesa - Publicação no Diário Oficial da União em: 27/05/2019 | Edição: 100 | Seção: 3 | Página: 22. 

Para verificar a autenticidade do certificado acesse http://www.nugap.com.br/sistema/verificacao. Código de autenticação: C1z58nAk 

Certificado emitido em: 25/09/2019 

 
 
 

 
Responsável Técnica - Dra. Giselia Campos 

CRFMG - 15066 

http://www.nugap.com.br/sistema/verificacao
http://www.nugap.com.br/
http://www.nugap.com.br/








 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Telefone: (65)3617-3886 
e-mail: dmp@tjmt.jus.br 

 

 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3886 
 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
 
 

 

 ATESTAMOS que a empresa DMS COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA DE CAFÉ, inscrita no CNPJ sob n. 33.174.960/0001-27 e Inscrição 

Estadual n. 0034106350041, com sede na Rua Doutor Henrique de Abreu, 47, Jardim 

América, Conselheiro Lafaiete – MG, CEP. 36.401-06,  na pessoa de seu representante 

legal Sr. DANIEL MESQUITA DE SOUZA, cumpriu, satisfatoriamente, as exigências 

contidas nas Cláusulas das Atas de Registro, conforme relação abaixo:  

ARP Vigência Item Unidade Quantidade Nota Fiscal nº 

102/2019 29/10/2019 4 - Café torrado e 

moído 500g  

Caixa com 

12 unid. 
17.500 

pacotes 
002 e 003 

  

                                    Não há em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 Por ser verdade, firmamos o presente.    

 
          Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2020. 

 

 

Joilson Gonçalo de Amorim 

Chefe de Divisão de Controle de Estoque/DMP/TJMT 

 

 

 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NÚCLEO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

RUA RODRIGO SILVA Nº 26 - 18º ANDAR - CENTRO - RJ CEP 20011-040

ATESTADO n. 00001/2020/NUMAP/SADRJ/SGA/AGU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COMERCIAL

Atestamos, para fins de participação em licitações, que a empresa DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ
EIRELI, estabelecida na rua Doutor Henrique de Abreu, Nº 47 - bairro: Jardim América - Conselheiro Lafaiete - MG, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 33.174.960/0001-27, forneceu material, especificamente 100 (cem) pacotes de café,
500g, da marca BELVEDER, a este órgão público, conforme item 1 da Ata de Registro de Preços nº 4/2019 - Pregão Eletrônico  SRP
nº 6/2019 - NUP: 00592.000193/2019-02.

Cabe salientar que o referido Fornecedor cumpriu satisfatoriamente todas as suas obrigações, demonstrando possuir
capacidade técnica e gerencial nos compromissos assumidos, não havendo registro de ocorrência que a desabone.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2020.

HERMINGTON CHIANCA COUTO

SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 00592000193201902 e da chave de acesso 3aa847fb

Documento assinado eletronicamente por HERMINGTON CHIANCA COUTO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 370154314 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais:  Signatário  (a):  HERMINGTON CHIANCA COUTO. Data e  Hora:  24-01-2020 18:32.  Número de Série:
17226677. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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